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Portaria N9. 02112022 

A Secretâria de Administraçäo e Finangas do Municipio de Pacujá, no uso de suas atñbuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal no 200 de 24 do Mao de 1993, Lei Municipal no 238 de 03 do 
Fevereiro de 1997 em conformidade corn a Decreto no 09 de 08 do Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

gy  
I - Conceder a Sra THAISRODR1GUES CASTRO - FISCAL DE TRIBUTOS aimportancia de R$ 

180,00 (cento e oltenta Reals) equivalente,a 0jS diriaspara di'pendio corn esfada na cidade de 
Fortaleza-ce, durante Os dias 26 e27 de Malo de 2022, a fim de participar do evento "A prática do fiscal 
tributârio municipal", em Fortaleza-ce. - 

II - Os recursos orçamentarios necessârios ao custeio das despesas constantes do item I, seräo 
oriundas da seguinte dotaco orgamentãria: 1701 04 122 0052 2.010 —MANUT. DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIK DE -FfINANcAS, eleniento..dedespesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL. e os recursos 
financeirps correrão a conta da Secretaria de Finançase/op de ,re cursos prôprios do Municipio. 

ill L  Esta Portaria enfrará eth vigor na Made sua publicaçao, revogadas as disposicoes em 
contréS 
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